
                          Ministério Público do Estado de Mato Grosso
            Procuradoria Geral de Justiça

      Conselho Superior do Ministério Público

ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA  DO  CONSELHO SUPERIOR 

 DO  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Aos dezoito  dias do mês de agosto do ano de dois mil e quatorze, às 09:10 

horas, na Sala de Reuniões da Procuradoria Geral  de Justiça do Estado de 

Mato Grosso, situada à Rua 04 s/nº, Centro Político Administrativo, reuniu-se o 

Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, para sessão extraordinária 

sob presidência do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça Doutor 

Paulo Roberto Jorge do Prado que, rogando a proteção de Deus,  registrou a 

obediência  às formalidades regimentais  e,  após a  conferência  do  quorum, 

abriu a reunião.Em seguida informou que Ata da Reunião Ordinária de 04 de 

agosto  será enviada à  todos  e sua ratificação,  postergada para a reunião 

ordinária  de  1°  de  setembro  e,  anunciou  o  Item  I  - Homologação  de 

Promoção  de  Arquivamento  em  Procedimentos  Extrajudiciais  em 

continuidade  de  julgamento apresentados  pelo  Conselheiro MAURO 

VIVEIROS:  SIMP n° 000888-002/2007 - de Relatoria do Conselheiro José de 

Medeiros e voto-vista de acordo com o Relator. Procedimento  julgado e, por 

unanimidade,  teve  seu  arquivamento  homologado nos  termos  do  voto  do 

Relator  e  do  Conselheiro  Mauro  Viveiros.SIMP n°  001189-005/2013  -  de 

Relatoria  do Conselheiro Luiz Eduardo Martins Jacob. Após leitura do voto-

vista, por maioria, vencidos o Relator, o Conselheiro Mauro Delfino Cesar, a 

Conselheira Elaina Cícero de Sá Maranhão Ayres e, o Presidente, foi rejeitada 

a promoção de arquivamento, nos termos da divergência inaugurada no voto-

vista. SIMP n° 007803-014/2013 – julgado em 21 de julho próximo passado, 

foi feita a leitura do voto-vista que fundamentou a divergência acolhida pela 

maioria  naquela  data. Homologação  de  Promoção  de  Arquivamento  em 

Procedimentos  Extrajudiciais de  relatoria  do  Conselheiro LUIZ  ALBERTO 

ESTEVES SCALOPPE - SIMP nº  001632-042/2013, 000878-053/2011, 000973-

018/2009, 001819-017/2013, 0002631-005/2013, 007081-012/2013, 003744-

013/2012, 001740-012/2012, 001095-002/2012, 000371-063/2013 e, 002899-

009/2010,  todos julgados e,  por  unanimidade tiveram seus arquivamentos 

homologados nos termos do voto do Relator. Homologação de Promoção de 
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Arquivamento em Procedimentos Extrajudiciais de relatoria do Conselheiro 

MAURO  DELFINO  CESAR -  SIMP nº 001457-042/2011  e,  001651-029/2013 

todos julgados e, por unanimidade tiveram seus arquivamentos homologados 

nos termos do voto do Relator. SIMP n° 000521-057/2013 e SIMP n° 007786-

014/2013  foram retirados  de  pauta  a  pedido  do  Relator.Homologação  de 

Promoção de Arquivamento em Procedimentos Extrajudiciais de relatoria 

do Conselheiro LUIZ EDUARDO MARTINS JACOB – SIMP nº 000245-060/2013, 

000907-053/2011,  001412-073/2013,  004729-025/2013,  000038-068/2012, 

000331-005/2011,  000409-018/2013,  000415-002/2013,  000517-018/2013, 

000590-002/2013,  000826-063/2011,  002045-066/2011,  004996-001/2012, 

002272-043/2010,  005328-009/2012,  002325-023/2011,  012408-010/2010, 

000488-063/2012,  000835-009/2010 e,  001710-050/2013 todos  julgados e, 

por unanimidade tiveram seus arquivamentos homologados nos termos do 

voto  do  Relator.  Homologação  de  Promoção  de  Arquivamento  em 

Procedimentos  Extrajudiciais de  relatoria  da  Conselheira  ELIANA CÍCERO 

DE SÁ MARANHÃO AYRES –   SIMP n° 000909-009/2014, 001529-014/2014, 

002391-025/2014,  006032-012/2013,  013289-006/2013,  000166-097/2013, 

000222-001/2011,  000882-025/2014,  004250-009/2009,  000358-023/2011, 

000580-001/2009  e,  000466-005/2011,  todos  julgados  e,  por  unanimidade 

tiveram seus arquivamentos homologados nos termos do voto da Relatora. 

SIMP n° 002377-014/2014, retirados de pauta a pedido da Relatora. SIMP n° 

001574-0863/2009,  com pedido  de  vista  pelo  Conselheiro  Mauro  Viveiros, 

sendo aguardado pelos demais. Neste momento o Conselheiro JOÃO BATISTA 

DE ALMEIDA solicitou e, sendo-lhe permitida a antecipação da sua pauta em 

razão de compromisso apresentou sua pauta - Homologação de Promoção de 

Arquivamento em Procedimentos Extrajudiciais de relatoria do Conselheiro 

JOÃO BATISTA DE ALMEIDA – SIMP  n°002289-023/2011,com pedido de vista 

pelo  Conselheiro  Luiz  Alberto  Esteves  Scaloppe,  sendo  aguardado  pelos 

demais.  SIMP n°  000447-031/201,  000835-014/2011,  000469-077/2014, 

002738-009/2012,  006284-012/2013,  001264-030/2012,  001966-042/2013, 

000402-097/2013 e, 001408-038/2012,  todos julgados e, por unanimidade 

tiveram  seus  arquivamentos  homologados  nos  termos  do  voto  do 

Relator.SIMP n°  002111-014/2014  e,  006677-014/2013,  foram retirados  de 

pauta a pedido do Relator. Precedendo a saída do Conselheiro João Batista de 
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Almeida,  o  Presidente  registrou  as  congratulaçoes  em nome  do  Conselho 

Superior, ratificadas pela Associação Mato-grossense do Ministério Público, ao 

Conselheiro  Luiz  Alberto  Esteves  Scaloppe  que,  com  todas  as  honras, 

participou e proferiu palestra em Encontro Internacional na Cidade do México, 

a convite da Rede Hispanoamericana de Procuradores e Fiscales Ambientais, 

determinando o respectivo assento em sua ficha funcional. O Conselheiro Luiz 

Alberto Esteves Scaloppe agradeceu e reiterou seu empenho, em nome de 

todo  Ministério  Público,  na  realização  do  15°  Congresso  Brasileiro  do 

Ministério Público de Meio Ambiente. Retomada a pauta -  Homologação de 

Promoção  de  Arquivamento  em  Procedimentos  Extrajudiciais de 

Procedimentos de relatoria do Conselheiro HÉLIO FREDOLINO FAUST –  SIMP 

n°  001003-042/2012,  000823-053/2011,  002541-025/2014,  000423-

005/2011,  000162-066/2011,  000486-005/2011,  001070-066/2010,  001369-

084/2013,  001138-054/2013,  001545-005/2014  e,  004053-009/2009, todos 

julgados e, por unanimidade tiveram seus arquivamentos homologados nos 

termos do voto do Relator. SIMP n° 001035-002/2012, julgado e, por maioria, 

vencido  o  Conselheiro  Mauro  Viveiros,   foi  rejeitada  a  promoção  de 

arquivamento e determinado o retorno à origem  nos  termos do Enunciado 

7/2011  –  CSMP.  Homologação  de  Promoção  de  Arquivamento  em 

Procedimentos Extrajudiciais de relatoria do Conselheiro   SIGER TUTIYA - 

GEDOC n°  003495-001/2014 -  GAECO,  com deferimento de prorrogação de 

prazo ratificado, à unanimidade.SIMP n° 000049-014/2014, 000092-097/2013, 

000740-042/2014,  002527-025/2014,  001489-042/2013,  001657-038/2012, 

000036-095/2012,  000082-070/2014000418-018/2014,  001173-018/2013  e, 

002061-029/2013,   todos  julgados  e,  por  unanimidade  tiveram  seus 

arquivamentos homologados nos termos do voto do Relator. SIMP n° 003348-

014/2014,  julgado  e,  por  unanimidade,  foi  rejeitada  a  promoção  de 

arquivamento  e  determinado  o  retorno  à  origem  para 

apensamento.Homologação  de  Promoção  de  Arquivamento  em 

Procedimentos  Extrajudiciais de  relatoria  do  Conselheiro  EDMILSON  DA 

COSTA PEREIRA –  retirados de pauta em razão de ausência  justificada do 

Relator. Homologação  de  Promoção  de  Arquivamento  em Procedimentos 

Extrajudiciais de relatoria do Conselheiro JOSÉ DE MEDEIROS – retirados de 

pauta em razão de ausência justificada do Relator.Nada mais a ser tratado 

3



                          Ministério Público do Estado de Mato Grosso
            Procuradoria Geral de Justiça

      Conselho Superior do Ministério Público

conforme a pauta de ordem do dia, o Presidente agradeçeu a proteção de 

Deus na condução dos trabalhos, bem como, a presença de todos e declarou 

encerrada a reunião ás 11:00 horas, sem registro de revisão de qualquer dos 

votos  proclamados,  cujos  termos são lavrados nesta  Ata que vai  assinada 

pelo  Excelentíssimos  Senhores  Presidente  e  Secretário  Substituto  do 

Conselho,   acompanhada, de forma pormenorizada, da respectiva gravação 

em DVD (inciso I, art.13 da Resolução nº 33/2012 CSMP).  

Paulo Roberto Jorge do Prado
Procurador-Geral de Justiça 

Presidente do CSMP

 Luiz Alberto Esteves Scaloppe
Procurador de Justiça

Secretário  Substituto do CSMP

Conselheiros Presentes 
Mauro Viveiros

Luiz Alberto Esteves Scaloppe
Mauro Delfino Cesar

Luiz Eduardo Martins Jacob
Eliana Cícero de Sá Maranhão Ayres

Hélio Fredolino Faust
João Batista de Almeida

Siger Tutiya

Presidente da AMMP
Miguel Slhessarenko Junior

                                           Conselheiros Ausentes
Edmilson da Costa Pereira

José de Medeiros
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